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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 414, de 04 de dezembro de 2025 

 

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar LUCAS SICINATO SILVA, Matrícula SIAPE nº 136****, ocupante 

do cargo de Médico, lotado no HC-UFU, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado 

irregular descrito no Processo nº 23837.002060/2025-96, através da coleta de provas, 

depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 415, de 04 de dezembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Tânia de Oliveira Lima, matrícula SIAPE 125****, como substituta 

do cargo de chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, no 

período de 10 a 19/12/2025, por motivo de férias do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 416, de 04 de dezembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Francisco Diego Negrao Lopes Neto, matrícula SIAPE 235****, como 

substituto do cargo de chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica 

em Saúde do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, 

nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 280, de 09 de junho de 2022. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 417, de 04 de dezembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Alexandre Santos Pereira, matrícula SIAPE 325****, como substituto 

do cargo de chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, no período de 10 a 19/12/2025 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 418, de 04 de dezembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar DENISSON SILVA NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 343****, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no HC-UFU, para atuar como COMISSÁRIO e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº 23860.018325/2023-19, através da coleta 

de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 419, de 05 de dezembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar informações acerca da constituição da 

Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (CCIRAS) e do 

Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (SCIRAS) do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial Ebserh (HCUFU/ 

Ebserh); nomeados pela Portaria nº 362 de 25 de setembro de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde 

- CCIRAS do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia HC-

UFU/Ebserh, que passa a ser composta pelos seguintes membros:  
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Nome Siape Cargo 
Função na 

Comissão 

Roger Cardoso 

Martins 
184*** Médico do SCIRAS Presidente 

Jaqueline Alves da 

Costa 
152*** Assistente administrativo do SCIRAS Secretário 

Astrídia Marilia de 

SouzaFontes 
136*** Médica do SCIRAS 

Membro 

executor 

Carine Ferreira 

Lopes 
309*** Técnico em Enfermagem 

Membro 

executor 

Gustavo Camargo 

Lopes 
016*** Médico do SCIRAS 

Membro 

executor 

Henrique De Villa 

Alves 
292*** Médico do SCIRAS 

Membro 

executor 

Jéssica de Almeida 

Santos 
109*** Enfermeira do SCIRAS 

Membro 

executor 

Simone Franco 

Osme 
145*** Farmacêutica do SCIRAS 

Membro 

executor 

Aline Teixeira 

Braga 
325*** 

Cirurgiã dentista da Unidade de cabeça e 

pescoço 

Membro 

consultor 

Cristiane Fernandes 112*** 
Médica chefe da Unidade de Vigilância em 

Saúde 

Membro 

consultor 

Erica Assunção 

Carmo 
325*** 

Enfermeira na Unidade de Clínica Cirúrgica; 

Enfermeira da Unidade de  Especialidades 

Clínicas 

Membro 

consultor 

Fernanda 

Nascimento Alves 
128*** Enfermeira da UTI Pediátrica 

Membro 

consultor 

Flávio Marinho 

Narici 
328*** 

Chefe da Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas 

Membro 

consultor 

Juliana Fagundes 

Silva Cardoso 
152*** 

Enfermeira da Unidade de Especialidades 

Clínicas 

Membro 

consultor 
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Nome Siape Cargo 
Função na 

Comissão 

Roger Cardoso 

Martins 
184*** Médico do SCIRAS Presidente 

Jaqueline Alves da 

Costa 
152*** Assistente administrativo do SCIRAS Secretário 

Astrídia Marilia de 

SouzaFontes 
136*** Médica do SCIRAS 

Membro 

executor 

Carine Ferreira 

Lopes 
309*** Técnico em Enfermagem 

Membro 

executor 

Gustavo Camargo 

Lopes 
016*** Médico do SCIRAS 

Membro 

executor 

Henrique De Villa 

Alves 
292*** Médico do SCIRAS 

Membro 

executor 

Jéssica de Almeida 

Santos 
109*** Enfermeira do SCIRAS 

Membro 

executor 

Simone Franco 

Osme 
145*** Farmacêutica do SCIRAS 

Membro 

executor 

Juliane de Melo 

Silva 
156*** Médica da Divisão Médica 

Membro 

consultor 

Mara Lucia de 

Oliveira 
326*** 

Cirurgiã dentista da Unidade de cabeça e 

pescoço 

Membro 

consultor 

Simaria Alves dos 

Reis 
325*** Enfermeira da Unidade de Saúde da Mulher 

Membro 

consultor 

Thais Rezende 

Mendes 
191*** 

Enfermeira do Setor de Cuidados 

Especializados 

Membro 

consultor 

Vivieni Vieira 

Prado Almeida 
145*** 

Farmacêutica do Laboratório de Análises 

Clínicas 

Membro 

consultor 

Waleska Cristina 

Gomes da Silva 
025*** 

Enfermeira da Unidade de Terapia Intensiva 

Neonatal 

Membro 

consultor 
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Art. 2° Esta portaria revoga a Portaria-SEI nº 362 de 25 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria SEI  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 590, de 04 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.014310/2025-43; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90068/2025, cujo objeto é a aquisição de MATERIAIS DE LABORATÓRIO 

PARA ANATOMIA PATOLÓGICA, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Anderson Luiz 

Marinho de Mell 
326**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Assistente 

Administrativo 
Gestor 

Antônio Jales Moraes 

Vasconcelos 
325**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Técnico em 

Citopatologia 

Gestor 

Substituto 

Dayane Aparecida de 

Paula Vieira Palmer 
331**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Técnico em 

Citopatologia 
Fiscal Técnico 

Cleverson Alves da 

Silva 
349**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Técnico em 

Análise Clínicas 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº862/2025, PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA - 

CNPJ 07.944.100/0001-15; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 863/2025, BRITMED MATERIAL MÉDICO E 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ 41.856.036/0001-59; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 864/2025, INTERJET COMERCIAL LTDA - CNPJ 

59.403.410/0001- 26. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 591, de 04 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.031049/2025-46; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

90057/2024realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada de 

aquisição de fios cirúrgicos com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários 

Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFU, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Luiz Renato 

Martins 

Velasco 

123**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Elizabeth 

Silveira 
232**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Auxiliar de 

Enfermagem 
Fiscal Técnico 

Giovanni 

Carrijo de 

Menezes 

324**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 114/2025, BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - 

CNPJ: 37.844.479/0002-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 115/2025, DATA MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 29.032.826/0001-14; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 166/2025, BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - 

CNPJ: 37.844.479/0002-33; 



nº 682, 05 de Dezembro de 2025   

    
 

18 
 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 167/2025, DATA MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 29.032.826/0001-14; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 168/2025, HEALTH-CARE COMERCIO DE 

MATERIAL MÉDICO, CIRURGICO E HOSPITALAR LTDA. - CNPJ: 

40.382.970/0001-13; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 169/2025, KIENTRO BRASIL LTDA CNPJ: 

19.717.870/0001-04; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 170/2025, MONACO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 29.010.039/0001-71; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 171/2025, RP COMERCIO E IMPORTACAO DE 

MATERIAIS MEDICOS EIRELI CNPJ Nº 32.918.239/0001-31; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 229/2025, BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - 

CNPJ: 37.844.479/0002-33. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 592, de 04 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro 

de preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 

Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a 

troca ou substituição de marcas e produtos, a 

manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de 

preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de 

processo administrativo específico, relacionado ao 

principal, para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.031188/2025-70; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º -Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

90111/2025 realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada de 

aquisição de Itens diversos - refrigerador, freezer, bebedouro, televisão, micro-

ondas, com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários Federais - HUFs, neste 

caso, para o HC-UFU, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Davi Jesse da 

Silva 
343**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Assistente 

Administrativo 
Gestor 

Thiago Dias 

Santos 
325**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Chefe da Unidade de 

Suporte Operacional 

Gestor 

Substituto 

Amaury 

Andrade 

Avelino 

125**** 
Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Gissia Maria 

Falcão De Góis 
349**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 373/2025, MERCADOMOVEIS LTDA - CNPJ: 

77.500.049/0290-39. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 593, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.011468/2025-61; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90047/2025, cujo objeto é a aquisição de MATERIAIS DE 

ORGANIZAÇÃO E EXPEDIENTE II, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Leonardo 

Santana dos 

Santos 

124**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Hugo Yamada 

Pedaes 
195**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 605/2025, PRISMA PAPELARIA LTDA - CNPJ 

28.076.288/0001-05; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 606/2025, C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ADESIVOS LTDA - CNPJ 07.372.258/0001-68; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 607/2025, CITSO COMERCIO E SERVICO 

IMPORTADOR DE INFORMATICA LTDA - CNPJ 12.449.629/0001-00; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 608/2025, ELAINE NEVES DE MEDEIROS - CNPJ 

30.848.671/0001-78; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 609/2025, JT COMERCIAL LTDA - CNPJ 

31.246.107/0001-48; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 610/2025, ALMIR GUERIERI - CNPJ 

22.400.151/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 611/2025, N & C COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE DESCARTAVEIS LTDA - CNPJ 36.933.736/0001-60; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 612/2025, REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA - 

CNPJ 36.336.388/0001-43; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 613/2025, MC SANTOS COMERCIO DE 

LUMINARIAS - CNPJ 23.704.274/0001-67; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 614/2025, TREZE DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 

29.126.669/0001-06; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 615/2025, J & K COMERCIAL LTDA - CNPJ 

04.338.231/0001-60; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 661/2025, RICARDO FERNANDES FEITOSA 

BENEDICTO - CNPJ 56.979.281/0001-20 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 662/2025, QUALITY ATACADO LTDA - CNPJ 

15.724.019/0001-58; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 663/2025, REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA - 

CNPJ 36.336.388/0001-43; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 664/2025, MC SANTOS COMERCIO DE 

LUMINARIAS - CNPJ 23.704.274/0001-67; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 665/2025, SABINO EMPREENDIMENTOS LTDA - 

CNPJ 52.042.924/0001-54; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 666/2025, RUBENS DANTAS NETO - CNPJ 

10.417.609/0001-14. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 



nº 682, 05 de Dezembro de 2025   

    
 

25 
 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 594, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.016553/2025-16; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90073/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS 

ANTIMICROBIANOS - PARTE I (Reedição), a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica Gestor 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 668/2025, G.O MEDICAL LTDA - CNPJ: 

56.795.674/0001-84; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 669/2025, CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA - CNPJ: 31.321.329/0001-88. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 595, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº223860.018407/2025-25; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90087/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS 

SÓLIDOS E LÍQUIDOS (Reedição), a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica 

Gestor 

Substituto 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 685/2025, EMENALLI MEDICAL LTDA - CNPJ: 

13.694.036/0001-64; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 686/2025, UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA - 

CNPJ: 21.595.464/0001-68. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 596, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.017906/2025-03; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90079/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS 

ANTIMICROBIANOS - PARTE II (Reedição), a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica Gestor 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 676/2025, PROVIDE HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

43.573.889/0001-09; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 677/2025, TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E 

SERVICOS LTDA, CNPJ 26.401.571/0001-21; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 678/2025, BLAU FARMACEUTICA S.A., CNPJ 

58.430.828/0001-60; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 679/2025, AQ PHARMA LABORATORIO DE 

MANIPULACAO LTDA, CNPJ 04.767.168/0001-88. 
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Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 597, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre 

a oportunidade de concessão de adesão e os impactos 

sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da 

ata, realizados com suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização 

contratual, viabilizando a juntada de documentos 

referentes à execução do contrato. 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.019155/2025-51; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90083/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS 

ONCOLÓGICOS E AFINS PARTE I (REEDIÇÃO), a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica 

Gestor 

Substituto 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 707/2025,PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 

CNPJ: 02.816.696/0001-54; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 708/2025, TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 26.401.571/0001-21; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 709/2025, DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

INTRAMED LTDA - CNPJ: 42.529.374/0001-49; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 710/2025,BLAU FARMACEUTICA S.A., CNPJ 

58.430.828/0001-60; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 711/2025, DF ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

LTDA - CNPJ 54.281.055/0001-46; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 713/2025, MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA - CNPJ: 17.700.763/0001-48; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 714/2025, PROSPER COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA - CNPJ: 20.489.064/0001-05; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 715/2025, UNI HOSPITALAR CEARA LTDA - 

CNPJ: 21.595.464/0001-68; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 739/2025, UNI HOSPITALAR CEARA LTDA - 

CNPJ: 21.595.464/0001-68 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 

  



nº 682, 05 de Dezembro de 2025   

    
 

38 
 

Portaria - SEI nº 598, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.024482/2025-25; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90116/2025, cujo objeto é a aquisição de Insumos não padronizados para 

suprir as necessidades do setor de curativos do Centeo de Referência Nacional em 

Dermatologia Sanitária e Hanseníase do Hospital de Clínicas de Uberlândia - Filial 

Ebserh (HC-UFU/Ebserh), a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Relva Maria Braga 

Oliveira 
301**** 

Unidade de Clinica 

Medica (UMC) 
Auxiliar de Saúde Gestor 

Juliano Gonçalves 

De Araújo 
145**** 

Unidade de Clinica 

Medica (UMC) 
Enfermeiro Gestor Substituto 

Michelle Egle 

Torres Silva 
145**** 

Unidade de Clinica 

Medica (UMC) 
Enfermeira Fiscal Técnico 

Laysa De Oliveira 

Souza Leao 
187**** 

Unidade de Clinica 

Medica (UMC) 

Técnico em 

Enfermagem 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 855/2025, CIRURGICA CALIFORNIA LTDA, CNPJ 

22.480.778/0001-88; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 856/2025, DML DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 

02.858.842/0001-04. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 599, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.014977/2025-46; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90066/2025, cujo objeto é a aquisição de MATERIAIS DE 

ORGANIZAÇÃO E HIGIENE, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Leonardo 

Santana dos 

Santos 

124**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Hugo Yamada 

Pedaes 
195**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 740/2025, ALFAMA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ 15.361.478/0001-14; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 741/2025, LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 49.228.695/0001-52; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 742/2025, INB COMERCIO LTDA, CNPJ 

43.029.546/0001-88; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 743/2025, DE PAULI COMERCIO 

REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 

03.951.140/0001-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 744/2025, GIFT DO BRASIL LTDA, CNPJ 

04.161.793/0001-81; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 745/2025, MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA., CNPJ 06.923.493/0001-18; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 746/2025, ELISVANDIA MATOS DONINI LTDA, 

CNPJ 13.547.970/0001-53; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 747/2025, INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

12.889.035/0001-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 748/2025, LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 38.370.336/0001-19; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 749/2025, CONATO COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 30.115.113/0001-

01; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 750/2025, SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA, CNPJ 32.237.610/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 751/2025, GB COMERCIO E DISTRIBUICAO 

LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 752/2025, ABN COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA, CNPJ 48.135.227/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 753/2025, ROSILAN COMERCIO E LICITACOES 

LTDA, CNPJ 21.767.486/0001-68. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 
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II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 600, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca 

ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de 

contratos. 

At. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.032900/2025-58; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas na Dispensa de Licitação nº 

11/2025 realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada de aquisição 

de medicamentos (Gerais injetáveis - anti-inflamatórios, analgésicos, antitérmicos e 

cardiovasculares), com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários Federais - 

HUFs, neste caso, para o HC-UFU, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica 

Gestor 

Substituto 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 396/2025, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 601, de 05 de dezembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro 

de preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 

Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a 

troca ou substituição de marcas e produtos, a 

manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de 

preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de 

processo administrativo específico, relacionado ao 

principal, para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.016725/2025-51; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 

(SRP) Nº90075/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS 

ONCOLÓGICOS E AFINS PARTE II (REEDIÇÃO), a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica Gestor 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 673/2025, TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E 

SERVICOS LTDA - CNPJ 26.401.571/0001-21; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 674/2025, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 81.706.251/0001-98; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 675/2025, PACLIMED DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ 04.007.895/0004-90 
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Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 

 

 


